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Proposição Eletrônica nº 1348

REGISTRA  VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  A
POLÍCIA AMBIENTAL E DE MANANCIAIS, PELO EXCELENTE
TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO EM NOSSA REGIÃO

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as
formalidades regimentais, seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e
aplausos  à  Polícia  Ambiental  e  de  Manaciais,  pelo  excelente  trabalho  que  vem
desenvolvendo em nossa região.

Ao propormos a presente Moção, ressaltamos que 4ª Companhia
de Policia Militar Ambiental de Marília realizou uma operação visando coibir o tráfico de animais
da fauna silvestre na região. A operação mobilizou todo o contingente operacional da Polícia
Militar Ambiental, e resultou na apreensão de 15 animais silvestres que se encontravam em
situação  irregular.  Dentre  as  irregularidades,  foram  constatados  pássaros  com  anilhas  de
identificação  adulteradas  e  outros  recentemente  capturados  na  natureza  sem  qualquer
autorização do órgão ambiental competente. 

As apreensões ocorreram nos municípios de Marília, Tupã, Assis
e  Ourinhos.  Foram  lavrados  7  Autos  de  Infração  Ambiental,  cujo  valores  somados
correspondem  a  R$  13.000,00.  Entre  as  espécies  apreendidas,  havia  1  Azulão-verdadeiro
"Cyanoloxia  Brissonii",  que  se  encontra  ameaçada  de  extinção.  Além  das  autuações,  os
infratores também serão responsabilizados pelos crimes ambientais cometidos. 

O Comando  de  Policiamento  Ambiental  do  Estado  de  São  Paulo  é  a
unidade da Polícia Militar  especializada em meio ambiente,  responsável  pela aplicação da legislação
ambiental do estado e órgão integrante do SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente). A Polícia
Ambiental e suas Unidades Subordinadas constituem-se na maior instituição direcionada para a proteção
do meio ambiente  na América  Latina e buscam demonstrar  a  transparência  e  o  esforço permanente,
daquilo que está sendo feito para a preservação.

Com  policiais  instruídos  e  disciplinados,  o  Comando  de  Policiamento
Ambiental fiscaliza crimes ambientais, tais como: caça, pesca de animais silvestres e armamentos para
este fim, retirada ilegal de madeira, palmito, supressão de mata atlântica, soltura de balões de fogo, entre
outros.

Diante  do  exposto,  a  cidade  de  Assis,  representada  por  seu  Poder
Legislativo,  verdadeiro  signatário  dos  anseios  democráticos  da  sua  sociedade,  congratula-se  com  a
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Polícia  Ambiental  e  de  Mananciais  e  a  aplaude  efusivamente  pelo  excelente  trabalho  que  vem
realizando em nossa região. 

Que seja encaminhado ofício à homenageada, na pessoa do seu
Comandante  1.º  Tenente  PM  Rafael  Gonçalves  de  Oliveira,  dando-lhe  ciência  do
reconhecimento  e  da  justa  homenagem  prestada  por  este  Legislativo  em  nome  do  povo
assisense.  E que seja  encaminhada  cópia  para  o  Comandante  Geral  da Policia  Militar  do
Estado de São Paulo, Coronel PM Nivaldo Cesar Restivo.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de novembro de 2017.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - Presidente 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 1348.

M
O

Ç
ÃO

 N
º 7

01
/2

01
7 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

AL
M

IR
 D

IO
N

IZ
IO

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

13
48

.



M
O

Ç
ÃO

 N
º 7

01
/2

01
7 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

AL
M

IR
 D

IO
N

IZ
IO

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

13
48

.


		2017-11-06T13:30:55+0000




